
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 1.858-A, DE 2015 
(Do Sr. Ronaldo Carletto) 

 
Acrescenta art. 320-A à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 
sobre a remuneração de professores na hipótese de assistência a alunos 
com deficiência; tendo parecer da Comissão de Educação, pela rejeição 
(relator: DEP. EDUARDO BARBOSA). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO; 
TRABALHO; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
 
 
 
 
(*) Avulso atualizado em 5/4/23, em virtude de novo despacho.   



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1858-A/2015 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 320-A: 

“Art. 320-A. O valor da remuneração hora aula será 
acrescido em 50% (cinquenta por cento) sempre que os professores 

efetivamente estiverem prestando assistência a alunos com deficiência em 
sala de aula. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos 

estabelecimentos que coloquem pessoal de apoio em sala de aula à 
disposição dos alunos com deficiência”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A inserção dos cidadãos com deficiência no ambiente escolar é 

uma necessidade e um direito fundamental a ser assegurado pelo Estado e pela 

sociedade. É importante, contudo, garantir condições para que os educadores possam 

efetivamente se dedicar às demandas que são impostas pelas limitações. 

Neste sentido, vemos, com reservas, a prática que vem sendo 

adotada por estabelecimentos educacionais de simplesmente colocar alunos com 

deficiência em sala de aula, sem dar meios ao professor para desempenhar todas as 

atribuições que já lhes compete acrescidas das demandas que a presença de pessoa 

com deficiência pode acarretar. 

Entendemos que o ideal é que os estabelecimentos 

educacionais forneçam acompanhantes ou pessoal de apoio, contudo tal medida 

apresenta custos que desestimulam a contratação. Assim, as escolas optam por 

sobrecarregar os professores em prejuízo de todos os alunos. 

Acrescer à remuneração do professor um adicional para 

atenção ao estudante com deficiência é estimular os estabelecimentos educacionais 

a efetivamente pensar sobre qual a melhor alternativa para atender o corpo discente 

em suas necessidades de aprendizagem.  

Pelo exposto, pedimos o apoio dos Ilustres Parlamentares para 

a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2015. 

 
Deputado RONALDO CARLETTO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção XII 

Dos Professores 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 320. A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas 

semanais, na conformidade dos horários. 

§ 1º O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada mês 

constituído de quatro semanas e meia. 

§ 2º Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos professores, a 

importância correspondente ao número de aulas a que tiverem faltado. 

§ 3º Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas por 

motivo de gala ou de luto em conseqüência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de 

filho. 
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Art. 321. Sempre que o estabelecimento de ensino tiver necessidade de aumentar o 

número de aulas marcado nos horários, remunerará o professor, findo cada mês, com uma 

importância correspondente ao número de aulas excedentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO  

I - RELATÓRIO 

Pelo projeto de lei em exame, pretende seu autor dispor sobre 

a remuneração de professores, na hipótese de assistência a aluno com deficiência. 

Altera-se, para isso, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

incluindo o art. 320-A, para determinar que os professores que prestam assistência a 

alunos com deficiência em sala de aula terão acréscimo de 50% no valor da 

remuneração da hora aula. Acrescenta-se ainda que o incremento não será aplicado 

à remuneração do professor, nos casos em que o estabelecimento de ensino dispuser 

de pessoal de apoio em sala de aula. 

O autor justifica que sua preocupação é “garantir condições para 

que os educadores possam efetivamente se dedicar às demandas que são impostas 

pelas limitações” de seus alunos. 

Além desta Comissão de Educação, primeira a se pronunciar 

sobre a matéria, o projeto foi distribuído às Comissões de Trabalho, de Administração 

e Serviço Público; de Finanças e Tributação (art. 54 RICD); e, no que diz respeito à 

constitucionalidade e juridicidade, à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. Sua tramitação é ordinária, sujeita à apreciação conclusiva das 

Comissões. 

No âmbito desta Comissão, que deve se pronunciar sobre o 

mérito educacional, o projeto não recebeu emendas.  

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A educação inclusiva tem sido defendida por amplo movimento 

cuja culminância é a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com 

Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), documento que o Brasil ratificou e que tem status 

de emenda constitucional.  

Todos apoiamos a educação inclusiva. As escolas têm que estar 

abertas para o conjunto das pessoas com deficiência, sem restrição. Assinalamos, no 

entanto, que é necessária a coexistência das escolas especiais para atender ao grupo 

de pessoas com comprometimentos muito expressivos, que dificilmente se adaptam 

às propostas pedagógicas ofertadas pela escola comum. Essa coexistência serve à 

ampliação do direito dessas pessoas, que terão alternativas caso a escola comum não 

corresponda com práticas pedagógicas condizentes com a sua necessidade. 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1858-A/2015 

As políticas voltadas para a educação inclusiva devem garantir 

tanto aos alunos como aos professores condições mínimas para que o processo de 

ensino-aprendizagem ocorra. Essa é a motivação que levou o Deputado Ronaldo 

Carletto a apresentar o Projeto de Lei nº 1.858, de 2015.  

O autor manifesta preocupação com “a prática que vem sendo 

adotada por estabelecimentos educacionais de simplesmente colocar alunos com 

deficiência em sala de aula, sem dar os meios ao professor para desempenhar todas 

as atribuições que já lhes compete acrescidas das demandas que a presença de 

pessoa com deficiência pode acarretar”. Afirma ainda que o ideal seria contar com 

pessoal de apoio para ajudar o professor, mas “tal medida apresenta custos que 

desestimulam a contratação, assim as escolas optam por sobrecarregar os 

professores em prejuízo de todos os alunos”.  

Reconhecendo essa realidade, ao aprovar a Lei Brasileira de 

Inclusão (Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), 

este Parlamento estabeleceu que deve haver a oferta de profissionais de apoio 

escolar em sistemas educacionais inclusivos, conforme determina o inciso XVII do art. 

28 da norma. Note-se que as escolas não têm escolha; caso não disponham de 

profissionais de apoio escolar nas salas de aula, estarão descumprindo a lei. O § 1° 

do referido art. 28 impõe a incumbência para além do poder público e deixa clara a 

obrigatoriedade das instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino, 

ofertarem os profissionais de apoio escolar, vedando-lhes a cobrança de valores 

adicionais de qualquer natureza, sobre as mensalidades, anuidades e matrículas no 

cumprimento dessa norma. 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF) julgou 

improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 5357, proposta pela 

Confederação Nacional dos Estabelecimentos de Ensino (Confenen), em face do §1º 

do art. 28 e artigo 30, caput, da Lei nº 13.146, de 2015, Estatuto da Pessoa com 

Deficiência. A saber: 

Art. 28 - Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, 
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar: 

(...) 

§ 1º - Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade  
de ensino, aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos I,  
II,  III,  V, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII 

do caput  deste artigo, sendo vedada a cobrança de valores 
adicionais de qualquer  natureza  em suas mensalidades, 
anuidades e matrículas no cumprimento dessas 
determinações.” 

O Ministro do Supremo Tribunal Federal Edson Fachin destaca 

que, por meio do Estatuto, o Brasil atendeu ao compromisso constitucional e 

internacional de proteção e ampliação progressiva dos direitos fundamentais e 

humanos da pessoa com deficiência. De sua apreciação da ADI 5357, destacamos: 
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“Se é certo que se prevê como dever do Estado facilitar às 

pessoas com deficiência sua plena e igual participação no 

sistema de ensino e na vida em comunidade, bem como, de 
outro lado, a necessária disponibilização do ensino primário 
gratuito e compulsório, é igualmente certo inexistir qualquer 

limitação da educação das pessoas com deficiência a 
estabelecimentos públicos ou privados que prestem o serviço 
público educacional. 

[...] 

Ressalte-se que, não obstante o serviço público de educação 
ser livre à iniciativa privada, ou seja, independentemente de 

concessão ou permissão, isso não significa que os agentes 
econômicos que o prestam o possam fazê-lo ilimitadamente ou 
sem responsabilidade. 

É necessária, a um só tempo, a sua autorização e avaliação de 
qualidade pelo Poder Público, bem como o cumprimento das 
normas gerais de educação nacional - as que se incluem não 

somente na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação - LDB), como pretende a Requerente, mas também 

aquelas previstas pela própria Constituição em sua inteireza e 

aquelas previstas pela lei impugnada em seu Capítulo IV -, 
ambas condicionantes previstas no art. 209 da Constituição. 

[...] 

Em suma: à escola não é dado escolher, segregar, separar, mas 
é seu dever ensinar, incluir, conviver.” 

(ADI 5357, Voto do Relator Ministro Edson Fachin) 

De acordo com o Ministro do STF, a Lei 13.146 assume o 

compromisso ético de acolhimento, quando exige que não só apenas as escolas 

públicas mas também as particulares deverão pautar sua atuação educacional a partir 

de todas as facetas que o direito fundamental à educação possui. 

Ademais, o nosso entendimento é de que a presença de 

pessoas com deficiência nas escolas, sem qualquer tipo de discriminação, é uma 

questão intransigente. E isso não pode ensejar aumento salarial para professores, 

visto que essa valorização deve se dar pela sua qualificação, e a sobrecarga de 

trabalho ser amenizada com a presença do profissional de apoio escolar. Justificar 

esse fim pela existência de pessoas com deficiência é negar a diversidade em sala de 

aula, atitude incompatível com a escola inclusiva que almejamos e preconizamos. 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela rejeição do Projeto de 

Lei nº 1.858, de 2015. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2017. 

Deputado EDUARDO BARBOSA  

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, 
rejeitou o Projeto de Lei nº 1.858/2015, nos termos do Parecer do Relator, Deputado 
Eduardo Barbosa.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Caio Narcio - Presidente, Nilson Pinto, Celso Jacob e Ságuas 
Moraes - Vice-Presidentes, Angelim, Ariosto Holanda, Átila Lira, Bacelar, Creuza 
Pereira, Damião Feliciano, Danilo Cabral, Deoclides Macedo, Diego Garcia, Giuseppe 
Vecci, Izalci Lucas, Leo de Brito, Lobbe Neto, Moses Rodrigues, Norma Ayub, Paulo 
Azi, Pedro Cunha Lima, Pedro Uczai, Pollyana Gama, Professora Dorinha Seabra 
Rezende, Professora Marcivania, Raquel Muniz, Rosangela Gomes, Waldir 
Maranhão, Zé Carlos, Zeca Dirceu, Arnaldo Faria de Sá, Augusto Coutinho , Eduardo 
Barbosa, Ezequiel Fonseca, Mandetta, Odorico Monteiro, Pedro Fernandes, Ronaldo 
Fonseca, Severino Ninho e Toninho Pinheiro.  

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2017.  

Deputado CAIO NARCIO  
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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